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Pelo presenre insrrumento o MUMCÍPIo DE sANTo ,c,xfôNlo Do LESTE, por intermédio da

Gabinete do Prefeito doÍavante denominado GERENCIADOR, neste ato ÍepÍesentado pelo Prefeito
Municipal em Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, poÍador da Cédula de
Identidade - Registro Geral No 1.427 .577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério
da Fazenda sob o No 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das AÍaras, N'587, Bairro Centro,
CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE registrar os preços da
empresaV P SILVA BRINQTIEDOS, pessoa jurídica inscrita no Cnpj sob n"I8.448.863/001-91, com
sede na rua Portugal, n' 713, bairro centro - Cambe/PR- CEP: 86.181-3 10, neste ato representado pelo seu

proprietário Sr. Vinicius Pereira Da Silv4 brasileiro, portador da Cédula de Indenidade- RG de n'
107473840 SESP/PRe CPF de no 082.656.459-37, de acordo com a classificação por ela alcançada no

certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico t'00412020e
nesta Ata de Registro de Preços, zujeitando-se as paÍes às normas constantes Lei n" 8.666, de 21 de juúo
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposições a seguir:

I. OBJETO DA LICITAÇÃO

l.l. Registro de Preços para Futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais permanentes,
conforme proposta n' 11945325000/11190-l do Ministério da Saúde, não obrigando ao ORGÃO a

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especifica para aquisição do(s)
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de

fomecimento, em igualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estêÍo contidas no Termo de Referência anexa ao
edital do Pregão Eletrônico n' 004/2020, parte integrante desta ARP, elaborado pela Centrdl de
C o m pr a s desÍa Prefeitura.

CLÁUSULA SEGTNDA-DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a paÍir de sua assinatur4 podendo ser
prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração
poderá utilizar a Ata, mesmo que não teúa participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Orgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio Leste, através
da Secretaria Municipal de Administração.
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ct Áusut ,r IERcETRA - Do pREÇos E DAs EspEclnc,rçóns.
3.0. O valor da presente Ata é de Rj$r.SlSíOZ (MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E OITO E SESSENTÀ E
sErs CENTAVOS)

Êl

toTE 16 Quant.: 1 Num: 040 r92,7344 Total:963,672

Item: ló Unidade: LINID Marca: SANITAS Modelo: INOXO2D

Descrição: ESCÂDA HOSPITALAR - CONSTRLIIDA ESCADINHA 2 DEGRÁUS: ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO
INOX AISI 304 DE 1 DE DIAMETRO E I,2 MM DE ESPESSURA SOLDA TIG OU SIMILAR., ESTRUTURA TTIBULAR
or r op orÂuerRo E 1,2 MM DE ESrESSURA., DTMENSÕES## 30x22x38 (LARGURA, nRoFLJNDIDADE E
ALTURA)., PISO EM DEGRAUS E CANTONEIRAS EM AÇO INOX AISI 304, COM PISO EM BORRAC}IA
ANTTDERRAPANTE++ pÉs corra poNtErR.As DE BoRRACHA ou pvc, coM 2 DEGRAUS: sENDo A ALTITRA Do
lo DEGRAU EM RELAÇÂo Ao PISo : A 20 cM.
Qúantidade: 5 Valor Unlt.:192,r:!14 Total ltem: 963,672

roTE 23 Quant.: 1 Num: 040 884,99 Total:884,99

Item: 23 Unidade: LINID Marca: BRALIMPIA Modelo: KITMOP03

DCSCTiçãO: CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL DE CONFECçÃO: TOT-TNOULENO; BALDE
ESPREMEDOR:POSSU];KIT C/ MOPS I,ÍQUDO E PÓ ,PLACA SINALZ. E PÁ: POSSUI; SACO DE VINIL: POSSUI.

Quantidade: 1 valor Unit.:884,911 Total ltem: 884,99

4. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado poÍ esta Prefeitur4 e em conformidade
com as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitação;
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Orgão 02 Poder Executivo
Und. Orçamentária Secretaria Municipal de Saúde

10.301.5017. t l2l Aquisição de Bens Móveis, Utensílios e Equipamenlos da

Atenção Biísica
Ficha 697

Despesa/fonte Equipamento e Material Permanente
Fonte de Recurso 0.1 .46.0 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
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4.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o objeto no prazo mríximo de 20 (vinte) dias corridos,
a conlar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ensejará em sanções previstas
em lei.

cLÁusuLA eurNTA - Dos REcuRsos oRÇAMENTÁRIoS

5. I . A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta daDotação Orçamentriria:

05

Funcionâl progrâmática

4.4.90.52.00
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6 - DAS onnrclçÕes DA coNTRATAI{TE

a) Oferecer todas as informações necessrârias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acomÍrqnhar s gxssução e Íiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em paÍte, os serviços executados fora das especificações deste
Edilal.

7_DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

produto enüegue comprovadamente adulterado ou inutiliziível, portanto, fom
e padrões de qualidade;

I

cações técnicas
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a) Executar os serviços do objeto deste certame ros termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referênci4

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encamiúamento à

Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a

atender pÍontamente;

e) Assumir, aind4 a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especíÍica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a seÍ contÍatado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aíigos 12,13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com Írs obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificaç?io exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser 6nafidas
durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a daÍ total garantia quanto à qualidade dos produtos e
serviços fomecidos, bem como efetuaÍ a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer
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k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, pÍepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da Íiscalização ou o acompaúamento da execução dos

serviços pela CONTRATANTE;

t) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta

licitação;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

n) Substituir o material que estiver fora das especiÍicações contidas no pÍesente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo trânsporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela

CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas

com tÍansporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar

devidamente identifi cado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizaní pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos
ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da

licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entreg4 sob pena de aplicação de sanções administrativas;

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a entrega dâ nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

.2.A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscúfatur4 descrição do serviço prestado, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde devení ser feito o pagamento;

8.3.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscâis/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da
Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e
pagamento, acompaúada(s) dos segúntes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuiçôes previdencirírias e as de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto as Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante
vencedora;

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento sení efetuado pela Prefeitura no pÍazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolizaçáo da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos co pÍo os, mediante

4
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ordem banciári4 emitida através de Banco, creditada em contâ corrente da Contratada;

8.6. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação defi nitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não efetuaní pagamento de únrlo descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de'factoring";

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislaçâo aplicável;

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributrtia quanto
aos impostos e contibúções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrírio
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

8.10. As despesas banciírias decorrentes de transferência de valores pâra outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA - USUÁRIO§ DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as Íegrzrs estabelecidas na Lei
Federal n" 8.666193 e Decreto no 7.892, de 20l3,relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2.Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficirírio(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que não seja prejudicial
às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aqüsições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente drs adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quanütativo de cada item registrado na ata de registrc de preços pam o órgão gerenciador e

órgâos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente podení autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação
por órgão integrante da atâ, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição
ou contÍatação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, obsenado o prazo de vigência da ata;

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas

próprias contratações, infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador;

9.8.A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste seú o órgão responsável pelos atos de controle e
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encamiúadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal
de Santo Antônio do Leste - MT, por melo do Setor de Licitaçõe do e-mail
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licitacao pelo endereço Av. Goirís no 367, Centro - CEP 78.628.000 -
SANTO ANrÔNlo Do LESTE - MT Fone(066) 3488-1080.

clÁusula nÉcnul-oo coNTRoLE DE pREÇos.

l0.l.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este

órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador pÍomover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

10.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado;

10.4, Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus pÍeços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pÍeços aos valores de

mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado tornaÍ-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podení:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

l0.l0.Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,

definido o novo preço mríximo a ser pago pelogabinete do prefeito, o proponente registrado será

convocado, para a devida alteração do valor registrado ern Ata, o qual sení publicado no Diiário oficial do
município; https ://diariomunic ipal.org/mt/amn/

l0.ll. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CAI\CELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

ll.1.O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido

não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das

hipóteses a seguir explicitadas:

I L2.l.Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de

aquisição de matérias-primas, de tÍansporte de mercadorias, alusivos à época da elhpfiry. da proposta e

+?5 6---:-+r
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do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata por
ocorrência de deseqúlíbrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que veúa a compÍometer a perfeita execução contratual deconentes
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

11.2.3.Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro
será cancelado:

I 1.3. Quando o proponente:

ll.3.l.Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

1l.3.2.Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

I1.3.3.Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

I 1.3.4.Não comparecer ou se recusaÍ a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fomecimento
decorrente da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.
7o daLei n" 10.520, de2002.

I 1.4. O cancelamento de registros nas hipóteses pÍevistas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer poÍ fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

I1.5,l. Por razão de interesse público; ou

I1.5.2. Aa pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT,IYDA - DAs INCIDÊNCIAS T.ISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS,
ETC.

12.0. Correrão por contâ exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste
Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos úabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessiírios ao cumprimento da
entr e gal rcalizaçâo dos produtos/serviços.

CLÁUSULA DÉCNVT.q, TENCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumpú quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às

penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666193, quais sejam:

I 3. I .'l Por atraso injustificado na execução do serviço:

13.1.1 .l Atraso de até l0 (dez) dias, multa diríria de 0,25%o (vinte e cinco centé S cento);
7
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13.1.1.2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o
total dos dias em atraso, sem prejúzo das demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,20%o (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40%o (quarenta
centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em ahaso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura
poder{ garantida a prévia defes4 aplicar, também, as seguintes sanções:

13.1 .2.1 . Advertênciq

13.1 .2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de
I 5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados a Prefeitura Municipal de Sanlo Antônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no
cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02
(dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para ücitar junto à Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666193.

13.2. As multas serâo descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administativa ou
judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativ4 consequentemente, a
sua aplicação não exime a empresa detentora da atZ da reparação das eventuais perdas e danos que seu

ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossimil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta institúção e do preüsto no art. 70 da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinada, procedendo-se a paralisação

do fomecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente regisfiadas no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fomecedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do

Leste. e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejúzo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade cabeú recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contaÍ da

ciência da intimação, podendo a Administração recomidemr sua decisão ou nesse prazo encaminhálo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
'13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa CEDOR, seú lançada
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no Cadastro Mmicipal de Fomecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o
fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades
integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A fattâ de profissionais qualificadoVcapacitados para a execução do serviço não podení ser alegada
como motivo de força maior e não eximiní ao FORNECEDOR das penalidades a que esui sujeito pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

cLÁusuLA DÉcua eUARTA - Dos llÍcrros pENArs
'14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666193 serâo serviço de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

cLÁusuLA DÉcrMA errrNTA - DAs DrsposrÇÕEs FrNArs

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de
oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e Íevogar o certaÍne por consideú-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e firndamentado.

15.2. A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
supoÍado no cumprimento do contrato.

15.4. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Preglio, promoveÍ
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das pÍopostas e dos documentos e a sua validade jurídica medianÍe
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de classificaçâo e habilitação.

15.6. Caso os pr.vos definidos neste Fiital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos terÍnos da Medida Provisória n' 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signatírios, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de aberhra da sessão pública transferida por conveniência do
Municipio, sem prejúzo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n' 10.52012002.

CLÁUSULA DÉCnvM sExTA - Do FoRo
l6.l . As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omis puderem ser

*
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resolvidos pela via administrativ4 renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as paÍtes fimram a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da

Lei 8 666 de21106193.

Santo Antônio do Leste - MT, 27 de abril de 2020.

B
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